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CIRCULAR Nº 16 - 13 DE OUTUBRO DE 2017  

ASSUNTO: COAF - CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS – EMPRESAS OBRIGADAS 
AO CADASTRO 

COAF é o Conselho de Controle de Atividades Financeiras, órgão criado no âmbito do Ministério da Fazenda 

e foi instituído pela Lei 9.613, de 1998, e atua eminentemente na prevenção e combate à lavagem de 

dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 

As competências do COAF são: 

• Receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas; 

• Comunicar às autoridades competentes para a instauração dos procedimentos cabíveis nas situações em 
que o Conselho concluir pela existência, ou fundados indícios, de crimes de “lavagem”, ocultação de bens, 

direitos e valores, ou de qualquer outro ilícito; 

• Coordenar e propor mecanismos de cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápidas e 
eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores; 

• Disciplinar e aplicar penas administrativas. 
Também é atribuido ao COAF a competência de regular os setores econômicos para os quais não haja órgão 

regulador ou fiscalizador próprio. Nesses casos, cabe ao COAF definir as pessoas abrangidas e os meios e 

critérios para envio de comunicações, bem como a expedição das instruções para a identificação de clientes e 

manutenção de registros de transações, além da aplicação de sanções previstas em lei. 

As “pessoas obrigadas” ao registro no COAF são aquelas para as quais a Lei nº 9.613, de 1998, impõe 

obrigações para a prevenção e combate ao crime de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo. As 

obrigações, estabelecidas pelos artigos 10 e 11 da Lei, referem-se ao dever de identificar clientes, manter 

registros e comunicar operações financeiras. 

Sujeitam-se às obrigações as pessoas físicas e jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, 

como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não:  

� a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em moeda nacional ou 

estrangeira; 

� a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou instrumento cambial; 

� a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou administração de títulos ou 
valores mobiliários. 

� as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e os sistemas de negociação do mercado de 

balcão organizado;  

� as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência complementar ou de 

capitalização; 

� as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem como as administradoras de 
consórcios para aquisição de bens ou serviços; 

� as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou 
equivalente, que permita a transferência de fundos; 

� as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de fomento comercial (factoring); 

� as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, 
serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método assemelhado; 

� as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil qualquer das atividades listadas 
neste artigo, ainda que de forma eventual; 

� as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão regulador dos mercados 

financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros; 
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� as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil como agentes, dirigentes, 
procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma representem interesses de ente estrangeiro que exerça 

qualquer das atividades referidas neste artigo; 

� as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou compra e venda de 
imóveis;  

� as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais preciosos, objetos de arte e 
antigüidades. 

� as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto valor, intermedeiem a sua 

comercialização ou exerçam atividades que envolvam grande volume de recursos em espécie;  

� as juntas comerciais e os registros públicos;  

� as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, 
contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em operações:  

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou participações societárias de 

qualquer natureza;  

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de valores mobiliários; 

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, fundos fiduciários ou 

estruturas análogas; 

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e 

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades desportivas ou artísticas 

profissionais; 

� pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, intermediação, comercialização, agenciamento ou 

negociação de direitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou eventos similares;  

� as empresas de transporte e guarda de valores;  

� as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de alto valor de origem rural ou animal ou 
intermedeiem a sua comercialização; e  

� as dependências no exterior das entidades mencionadas neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, 

relativamente a residentes no País.  

O cadastramento no COAF deve ser realizado na data de constituição da empresa ou do registro profissional, 

ou imediatamente, no caso de empresas já existentes, conforme disposto no inciso IV do artigo 10 da Lei nº 

9.613, de 1998. A habilitação para acesso ao sistema deve ser efetuada pela internet no seguinte endereço: 

www.coaf.fazenda.gov.br. 

Poderão ser aplicadas penalidades às pessoas físicas ou jurídicas que não se cadastrarem ou não mantiverem 

o cadastro atualizado , conforme artigo 12 da Lei nº 9.613, de 1998. 

Além do cadastramento obrigatório o contribuinte deverá efetuar as Comunicações de Operações Suspeitas 

(COS) levando-se em conta as partes envolvidas, valores, modo de realização, meio e forma de pagamento, 

além daquelas que, por falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar sérios indícios da 

ocorrência dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 1998, ou com eles relacionar-se. 

As comunicações devem ser encaminhadas ao COAF no prazo de 24 horas a contar da conclusão da 

operação ou da proposta de operação, conforme o inciso II do artigo 11 da Lei nº 9.613, de 1998. 

As denúncias podem ser feitas por meio de formulário específico localizado na seção “Contato", opção 

"Denúncia" ou podem ser enviadas por correspondência para o endereço SAUN - Setor de Autarquias Norte, 

Quadra 5, Lote C, bloco D, 2º andar, CEP: 70.040-250, Brasília - DF. 

Em ambos os casos, não é necessária a identificação do denunciante. 

Para maiores informações sobre a obrigatoriedade do cadastro, declarações de não ocorrência, penalidades, 

entre outros, favor acessar o site www.coaf.fazenda.gov.br. 
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Alertamos que a CONFIDENCE não é responsável perante as obrigações dos nossos clientes junto ao COAF.  

 
O CONTADOR X COAF 
 

Através da Resolução CFC nº 1.530/2017 - DOU 1 de 28.09.2017, o Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC) revoga a  Resolução 1.445/2013, e estabelece novos procedimentos a serem observados no 

cumprimento das obrigações previstas na Lei 9.613/1998 e alterações, (crimes de "lavagem" ou ocultação de 

bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos, inclusive o 

financiamento ao terrorismo), que sujeitam os profissionais e organizações contábeis que prestem, mesmo que 

eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contabilidade, auditoria, aconselhamento ou assistência, de 

qualquer natureza. 

As operações e propostas de operações que, após análise, possam configurar indícios da ocorrência de ilícitos 

devem ser comunicadas diretamente ao Coaf (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), em seu sítio, 

contendo: 

- o detalhamento das operações realizadas; 

- o relato do fato ou fenômeno suspeito; e 

- a qualificação dos envolvidos, destacando os que forem pessoas expostas politicamente. 

Devem ser comunicadas, independentemente de análise ou de qualquer outra consideração, mesmo que 

fracionadas, aquisição de ativos e pagamentos a terceiros, em espécie, acima de R$50.000,00, por operação 

e/ou constituição de empresa e/ou aumento de capital social com integralização, em espécie, acima de 

R$100.000,00, em único mês-calendário. 

As declarações de ocorrência de operações devem ser efetuadas no sítio eletrônico do Coaf, de acordo com 

as instruções ali definidas, no prazo de 24 horas, a contar do momento em que o responsável pelas 

comunicações concluir que a operação ou a proposta de operação deva ser comunicada, abstendo-se de dar 

ciência aos clientes de tal ato. Não havendo ocorrência, durante o ano civil, de operações ou propostas 

suspeitas, os profissionais  e organizações contábeis devem apresentar comunicação negativa por meio do sítio 

do CFC até o dia 31 de janeiro do ano seguinte. 

Os profissionais e as organizações contábeis, inclusive as enquadradas no Simples Nacional, devem atender às 

requisições formuladas pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) na periodicidade, na 

forma e nas condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das 

informações prestadas. 

Os profissionais e as organizações contábeis, bem com os seus administradores, que deixarem de cumprir as 

obrigações constantes da norma em fundamento sujeitar-se-ão às penalidades ético-disciplinares por infração 

ao exercício legal da profissão (art. 27 do Decreto-lei nº 9.295/1946) e às sanções por responsabilidade 

administrativa (art. 12 da Lei nº 9.613/1998), sem prejuízo de incorrer em infração penal na forma do art. 1º 

da mesma Lei. 

 
 


